
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATI
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROJETO DE LEI n° 005, de 10 de março de 2022

Dá nova redação ao artigo 1º, da Lei nº 545,
de  09  de  janeiro  de  2009  e  dá  outras
providências.

L E I:

Art. 1º - O artigo 1º, da Lei Municipal nº 545, de 09 de janeiro de 2009, passa a
ter a seguinte redação:

“Art.  1°  O  vereador  que  se  deslocar  em objeto  de  serviços  da  Câmara
Municipal de Itati, para outra localidade, perceberá diária, como segue:

I  –  Perceberá  diária  no  valor  de  R$  307,16  (trezentos  e  sete  reais  e
dezesseis centavos), para deslocamento dentro do Estado.

II – Perceberá diária no valor de R$ 443,45 (quatrocentos e quarenta e três
reais e quarenta e cinco centavos), para deslocamento dentro do Estado, desde
que haja necessidade comprovada e justificada de pernoite.

III – Perceberá diária no valor de R$ 640,50 (seiscentos e quarenta reais e
cinquenta centavos) para deslocamento fora do Estado.

IV – Perceberá diária no valor de R$ 886,88 (oitocentos e oitenta e seis reais
e oitenta e oito centavos) para deslocamento fora do Estado, desde que haja a
necessidade comprovada e justificada do pernoite”.

Art.  2º -  As despesas decorrentes desta Lei  correrão por conta de dotações
próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itati – RS, 10 de março de 2022

Ver. JAIRO ROBERTO TORRES DE BITTENCOURT,
Presidente
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Lei visa reajustar os valores das diárias devidas

aos Vereadores que se deslocarem em objeto de serviço da Câmara de Itati  para

outras localidades.

Os valores vigentes até então foram estabelecidos em junho de 2017,

através da Lei nº 1.145/2017. 

A  inflação  acumulada  entre  06/2017  e  01/2022  foi  de  27,04%,

conforme  consulta  realizada  em  10/03/2022,  as  8h50min  no  site

https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php:

2



CÂMARA MUNICIPAL DE ITATI
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Portanto,  a  presente  proposição visa  apenas a  reposição inflacionária,

sem nenhum aumento real, com o objetivo de manter a finalidade a que as diárias se

destinam. 

Com essas considerações,  encaminhamos a presente proposição para

apreciação e votação aos pares desta Casa.

Itati – RS, 10 de março de 2022

Ver. JAIRO ROBERTO TORRES DE BITTENCOURT,
Presidente
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